
 
ANEXO VII 

 
Arroz Beneficiado Polido - Limites máximos de tolerância expressos em %/peso. 

Tipo 
Matérias 

Estranhas e 
Impurezas 

Mofados e 
Ardidos 

Picados ou 
Manchados 

Gessados 
e Verdes 

Rajados Amarelos 
Total de 

Quebrados e 
Quirera 

Quirera 
(máximo) 

1 0,10 0,15 1,75 2,00 1,00 0,50 7,50 0,50 
2 0,20 0,30 3,00 4,00 1,50 1,00 15,00 1,00 
3 0,30 0,50 4,50 6,00 2,00 2,00 25,00 2,00 
4 0,40 1,00 6,00 8,00 3,00 3,00 35,00 3,00 
5 0,50 1,50 8,00 10,00 4,00 5,00 45,00 4,00 

Observação: O limite máximo de tolerância admitido para marinheiro é de 10 (dez) grãos em 
1000 g (um mil gramas) para todos os tipos. Acima desse limite o produto será considerado 
como Fora de Tipo. 

 
 
 


